
Azuf Paulista - SP., para o mandato de 202512028, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE Ít'Ot{TE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIçÔES LEGAIS, APRESENTA O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

PROJETO DE LEI NO. í370/2023

DISPÔE SOBRE: Fixa o subsídio dos Secretários Munici pais do Munícípio de Monte

Monte Azul Paulista, 13 de novembro de 2023

JOSE DO PEREZ CANTORI

CÂMÂRA MUNICIPÂL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palício 8 de Março a

Rua Cel. João I\{anoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - foneffax:Oxx-l7- 3361-1254
CNPJ n'. 54.1(t1.167 I W01-00 = Site: www.camaÍaÍnoÍrteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaamorteotzul.sp.gor,.br
Estado de.São Paulo - Brasil
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'lo Secretário
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S

ARTIGO 1o - O subsídio dos Secretários Munícipais do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de Sáo Paulo, para o mandato de 202512028, fica fixado em R$.
7-500,00 (setê mil e quinhentos reais), observadâs as normas e os dispositivos da
Constituição Federal e Lei Complementâr no 101/2000 - Responsabilidade Fiscal.

ARTIGO 20 - As despesas com a execuçáo da presente Lei, coneráo por conta
de dotaçáo orçamentária própria, suplementadas se necessáÍio for-

ARnGO 30 - Esta lei entrará êm vigor a partir de 10 dê Janeiro de 2025,
revogadas as disposições em coúrário.
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PARECER JURÍDICO N.: IO7 12023

lntcressrdo: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: "Fixa o subsídio dos Secretários Mruricipais do Municipio
de Monte Azul Paulista - SP., para o mandato de 242512028, e dá outras
providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 1370 de 13 de Novembro
de 2023 que dispõe sobre o valor dos subsídios dos Secrçtiirios
Municipais fixando em 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais, observado
as norÍnas e os dispositivos da ConsÍituição Federal e Lei Complementar
n' l0l/2000 - Responsabilidade Fiscal.

2. Fundamenúação:

De autoria da Câmara Municipal, o projeto de lei em epígrafe visa
fixar os subsídios dos secretários municipais para o mandato eletivo do
quadriênio de 202512028. Sendo de competência exclusiva da Câmma o
referido prqeto de Lei, senão vejamos:

Primeiramente, importante teçer a norma do artigo 29, V, da

Constituição Federal:

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos

Secretiírios Municipais fixados por lei de iniçiativa da

Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37,
X[,39, § 4', l50,II, l53,III, e 153, § 2",I;
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Assim, frca clara a competência da Câmara de Vereadores para
fixar, atraves de lei, o subsídio dos Prefeitos, Vice-Prefeitos e

Secretiírios Municipais. Todavia, o referido artigo silencia no tocante à

alteração da remuneração destes agentes políticos.

X - a remuneração dos servidores públicos e o
subsídio de que trata o § 40 do art. 39 somente
poderão ser fixados ou alterados por lei especifica,
observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma
data e sem distinção de índices;

Portanto, faz-se necessiiria lei específica píua Íins de alteração do
valor do subsidio percebido pelos Secretiirios Municipais, cuja
competência de iniciativa de lei é da Câmara Municipal, consoante
interpretação sistêmica das normas dos artigos 29, Y: e 37, X, ambas da
Constituição Federal.

Neste mesmo sentido é a lição de MARIA SYLVIA ZANELLA
DI PIETRO, referindo-se a competência para fxação e alteração dos
subsídios na Administração Pública:

"Os (subsídios) de Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretmio Municipais e Vereadores serão fixados
por lei de inçiciativa da Câmara Municipal,
conforme arlígo 29, incisos V e VI.
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Quanto à alteração dos subsidios, também somente poderá ser feita
por lei, observadas as mesmas regras quanto à iniciativa legislativa e

observada também a noÍrna do artigo 169, § lo, l, que exige, para a

concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, prévia
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de

PaÍa tanto. importante analisarmos o artigo 37 da Constituição
Federal, do qual retiramos importante noÍrna:
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pessoal e aos acÍessimos dela decorrentes." (in Direito Administrativo
17". São Paulo: Atlas, 2004. p. 453-454.)

No que conceme à possibilidade de alteraçâo dos subsídios dos

Secretários Municipaís - e também do Prefeito e do Vice-Prefeito - na
mesma legislatura, o artigo 29, Y, da Constituição Federal silencia a

respeito. Tal vedação somente se faz presente no inciso VI do mesmo
artigo, referindo-se exclusivamente ao subsídio dos vereadores. Assim.
na Constituição Federal não há proibição.

Por sua vez, a Constituição Estadual, consoante redação dada pela
Emenda Constitucional n' 38/2004, repete a norma do wtigo 29, Y, da

Constituição Federal, conforme se retira do artigo lll, VI e VIl, da

Carta Estadual:

VI - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e

dos Secretii'rios Municipais, fixados por lei de

iniciativa da Câmara Municipal, observado o
disposto no art.29, V, da Constituição Federal;

VII - subsídio dos Vereadores será fixado pelas

respectivas Câmaras Municipais, em çada

legislatura para a subseqilente, com anteçedência
mínima de seis meses, observados os criterios
estabelecidos nas respectivas leis orgânicÍs e os

limites máximos dispostos na Constituiçâo
Federal;

Ora, diante da análise das normas em comento, compreendemos
que não há impedimento legal para a alteração do subsídio dos

Secrçtiírios Municipais, desde que observadas às normas municipais,
bem como as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal (previsão

orçamentaria e limite com gastos de pessoal). Tal regra aplica-se

também aos Prefeitos e aos Vice-Prefeitos.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDAIIE JURÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, o qual encaÍninho as Comissões Psrmanentes e Plenário
desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria
Jurídiça nâo substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto
essas são Çompostas pelos representantes do povo e constituem-se em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento. Dessa form4 a opinião
jurídica exarada noste parecer não tem força vinculante, podendo seus

firndamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista,29 de Novembro de2023.
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WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
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ffiffiAssinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Paru verificar as assinaturas, clique no link:
httos://monteazuloaulista.siscam. com. brdoc mentos/autênticar?chave 6E9KANPO4JG4R
22C, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificâr se este documento é válido:

Códioo Dara verificacão: 6E9K-ANP0 -NG4-R22C- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 29 de novembro de 2023
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l4onte Azul Paulista, 18 de Dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente :

Venho respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por meio deste, nos termod

do art.190 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis apresentar Projeto

Substitutivo ao Projeto t370-2023, tempestivamente e nos termos e com a devida

justicativa em anexo.

Sem mais para o momento e também oportuno para externar nossos sinceros votos de

estima e consideração.

Respeitosamente,

ilvio França ho

-Vereador-

Ao Excelentíssimo Senhor

Fabio Jerônimo Marques

Presidente da Câmara lYunicipal de Monte Azul Paulista - SP

REQUERIMENTO PROJ ETO SUBSTITUTIVO.
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REQUERIM ENTO PRO]ETO SUBSTITUTIVO,

Monte Azul Paulista, 18 de Dezembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente :

Ma eu lvio França Filho

-Vereador-

Ao Excelentíssimo Senhor

Fabio Jerônimo Marques

Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista - SP

Venho respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por meio deste, nos termod

do art.190 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis apresentar Projeto

Substitutivo ao Projeto 1370-2023, tempestivamente e nos termos e com a devida

justicativa em anexo.

Sem maís para o momento e também oportuno para externar nossos sinceros votos de

estima e consideração.

Respeitosamente,
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PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE

LEt No. 1370t2023

DISPÔE SOBRE: Fixa o subsídio dos Secretários Municipais do Município de Monte
Azul Paulista - SP,, para o mandalo de 202ç12028, e dá outras providências,

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
sÃo pAULo, Ho uso DE suAs ATRTBUTçôES LEGAls, APRESENTA o
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 20 - As despêsas com a execuçáo da presente Lei, correráo por conta
de dotaçáo orçamentária própria, suplementadas se necessário for.

ARTIGO 3o - Esta lei entrará em vigor a partir de 1o Janeiro de 2025,
revogadas as disposiçôes em contÍário

Monte Azul Paulista. 18 de 2

QUE FRANçf HO
DOR

ARTIGO 10. O subsídio dog Secretários Municipais do Município de Monte
Azul Paulista, Estado de Sâo Paulo, para o mandáo de 202512028, fica fixado em R$.
RS 6.612,42 (seis mil, seiscentos e doze Íeais e quarenta ê dois centavos),
observadas as noÍmas e os dispositivos da Constituiçáo Fêderal e Lêi Complementar
no 101/2000 - Responsabilidade Fiscâ|.

e
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VALOR DE REFERÊNCIA

Valor Atual Valor Projeto
Original

Valor Projeto
Substitutivo

5.086,47 7.500,00 6.612,42
tl
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JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de Lei nos termos do artigo 30, lnciso X, da Constituiçáo federal,
onde se aplica a vafiaÉo de preços de uma cesta de produtos e serviços consumida
pela populaçáo. O resultado mostra se os preços aumontaram ou diminuíram de um
mês para o outro.

No presente caso o IPCA (indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de
novembro de 2021 e 2022, que fechou o ano com 10.7 4o/o e 5,90%, respectivamente.
Com isso, o acumulâdo dos anos de 2021 e 2022 acumula-se um total de 17%.

Assim o PL se apresenta de forma aplicar o índicê do IPCA de Forma Correta, bem
coÍno ter um aumento real de 13%, o que pâra os pâdróes do município é o máximo
que possamo§ aumentar, haja visla as grandes diÍicul
atravêssando nos dias atuais.

que o mun icípio está

UE F NÇA
EREADOR



Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e Orçamento após
proceder ao cuidadoso examê no'"Frojeto de Lei no í370/2023 - Fixa o subsídio dos
Secretários Municipais do Município de Monte Azul Paulista - SP., para o mandato de
202512028, e dá outras providências.", em reunião de seus membros, analisando suas
disposições nada encontraram que feris,sem as normas constitucionais, legais ou jurídicas
e decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, pois o referido Projeto está revestido das
formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo Procurador Jurídico, esperando
merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZULPAULISTA
'?Ja.b e » ütL"*"

Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: '17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.'l 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

P ECER EM N NT DAS COMISSÔE PERMANENTES
CONSTITUIÇAO, JUSTIÇA E REDAÇAO E

FINANÇ AS E ORÇAMENTO.

Referente: Projeto de Lei no 1370/2023, de 13 de novembro de2O23.

Fixa o subsídio dos Secretários Municipais do Município de Monte Azul Paulista -
SP., para o mandato de 202512028, e dá outras providências.

DECrSÃO DAS COMTSSÕES

Monte Azul Paulista, 30 de novembro de 2023

Comissão de Constituição, Gomissão de Finanças e
OrçamentoJustiça ê ação

//eir/'
Ro . Arruda

sidenÍe

rival

o efez

Eliel Prioli
Presidente

achini
Relatora

Luciana Ap. Kubica
Membro

h,u^,ona" W t/u^!nct"-
José Alf
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PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES CONSTLIUIÇÃO-
J STI AER DA o FINAN ASEOR AMENTO E EDUCA AO SAUDE E

ASSTST NCIA SOCIAL

REFERENTE: Projêto Substitutivo ao Projeto de Lei no í370,
de 13 de novembro de2O24.

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação,
Saúde e Assistência Social, após proceder ao cuidadoso exame no Projeto Substitutivo
ao Projeto de Lei no 1370, de t3 de novembro de 2024, dispõe soóre: Fixa o subsídio do
dos Secretários Municipais do Município de Monte Azul Paulista - SP., para o mandato de
2025/2028, e dá outras providências, em reunião de seu.s membros, analisando suas
disposiçõês decidiram emitir PARECER CONTRARIO A SUA APROVAÇAO E O
ARQUIVAMENTO, após reunião em 19 de dezembro de 2023, com a presença do
Procurador Jurídico desta Casa de Leis, esperando merecer o apoio dos demais pares
desta Casa de Leis.

Monte Azul Paulista, 19 de dezembro de2023.

Comissão de C o,
Justiça e

/1,g,
Rod ng do Arruda

ente

rez Cantori

Eliel PrÍoli
Presidente

José Pe a

J Fachini Rod ando Arruda
latorMembro Relatora

0u,'
KÜb

Ihln,r'
Membro

Dispõe sobre: Fixa o subsídio dos SecreÍános Municipais do Município de Monte Azul Paulista -
SP., para o mandato de 2025/2028, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Comissão de Finanças e Comissão de Educação,
Orçamento Saúde e Ass. Social

,ti*"*"
Luciana Ap.



PARA
ÔRDEM DO DIA

,-A),",zg
PRóxlMA

."*§5

istaPauluAzonteMdealtclu pMtamcâ
tJ? BLIOUE-SE

asdrioáPlen

da

- Pttrk!.nta
Àaí Prultlu

Câmara Municipal d6 Montê Azul Paulistra

,SJ ,-4{APR

Cam.r.
Fabio llrrqua! - Píóklcolr

óa ,lqttt Aarl Pruhh

FábiO

PlonáÍio deB



CÂMARÀ MUNICIPAI DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João À{anoel, no.90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0X-\ 17 3361-1254
CNPJ n". 54.163.1 67 / 0001-00 = Site: vvv.camâramonteazul.sp.gor'.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gor'.br
Estado de São Paulo - Btasil

REQUERIMENIO PROJETO SUBSTITUTIVO.

Monte Azul Paulista, 05 de Fevereiro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Presidente :

Venho respeitosamente a presença de Vossa Excelência, por meio deste, nos termod

do aft.190 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis apresentar Projeto

Substitutivo ao Projeto 1370-2023, tempestivamente e nos termos e com a devida

justicativa em anexo.

Sem mais para o momento e também oportuno para externar nossos sinceros votos de

estima e consideração.

Respeitosamente,

Lima

or-

Ao Excelentíssimo Senhor

Fabio Jerônimo Marques

Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista - SP
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PROJETO SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE

DISPOE SOBRE: Fixa o subsídio dos Secretários Munici pais do Município de Monte
Azul Paulista - SP., para o mandato de 202512028, e dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, ESTADO DE
sÃo PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APRESENTA O
SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 20 - As despesas com a execuÇáo da presente Lei, correrão por conta
de dotaçáo orçamentária própria, suplementadas se necessário for.

ARTIGO 30 - Esta lei entrará em vigor a partir de 1o de Janeiro de 2025,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de Fevereiro de 2024

RICARDO S LIMA
V EADO

LEI N". 1370/2023

ARTIGO ío - O subsídio dos Secretários Municipais do MunicÍpio de Monte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, para o mandato de 202512028, fica fixado em R$.

R$ 5.544,25 (cinco mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e vinte e cinco centavos),
observadas as normas e os dispositivos da Constituição Federal e Lei Complementar
n" 101/2000 - Responsabilidade Fiscal.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTÀ
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João I\{anoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361-1254

CNPJ n". 54.163.167 / 0001-00 = Site: wwv.cârÍ!ârâmonteazul.sp.gor-.bt
Estado de São Paulo - Brasil

VALOR DE REFERÊNCIA

Valor Atual Valor Projeto
Original

Valor Projeto
Substitutivo

5.086,47 7.500,00 5.544,25
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" Palácio 8 de Março "

Rua Cel.Joào l\Íanoel, r.to.90 (lEP. 1.+730-000 - fone/fax: 0\\-17- 3161-125'l
CNPJ n". 54.163.167 /0001-00 = Site: \\.\\-w.câmârâlrlonteazul.sp.gor'.br

Estado de São Paulo - Brasil

JUSTIFICATIVA

O Presente Projeto de Lei nos termos do artigo 30, lnciso X, da ConstituiÇão federal,

onde se aplica a variação de preÇos de umâ cesta de produtos e serviços consumida

pela população. O resultado mostra se os preÇos aumentaram ou diminuiram de um

mês para o outro.

No presente caso o IPCA (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) de

novembro de 2Q21 e 2022, que fechou o ano com 10.7 4o/o e 5,90%, respectivamênte.

Com isso, o acumulado dos anos de 2021 e 2022 acumula-se um total de 17o/o.

Assim o PL se apresenta de forma aplicar um pouco abaixo o índice do IPCA, tendo

como aumento de 9% o que seria o ideal para a realidade do nosso município.

RICARDO CHES LIMA
RREA
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REFERENTE: P rojeto Substitutivo de Autoria do Vereador Ricardo Sanches Lima, ao
Projeto de Lei no 137012023,
de 13 de novembro de2023.

Díspõe sobre: Fixa o subsídio dos SecreÍános Municipais do MunicÍpio de Monte Azul Paulista -
SP., para o mandato de 20252028, e dá out-a,s providéncias.

Estas Comissôes de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação,
Saúde e Assistência Social, em reuniâo de seus membros, realizada nesta datâ, nas
dependências da Câmara Municipal, inclusive com abertura de oportunidade para
participação de cidadãos para discussão da matéria, consignando que não houve o
comparecimento de nenhum interessado ao projeto, após proceder ao cuidadoso exame no
Projeto Substitutivo do Veraador Ricardo Sanches Lima, ao PÍoieto de Lei í370, de í3
de novembro de 2023, o qual dispõe sobre Fixa o subsídio dos Secretários Municipais do
Município de Monte Azul Paulista - SP., para o mandato de 2025/2028, e dá outras
providéncias, analisando o substitutlvo apresentado, constataram que a proposta
apresentada refere-sê tâo somente a mudança do valor atribuído no projeto original, com
justificativas de aplicação de coneçáo tendo em vista o Artigo 30, X da carta magna,
sugerindo a aplicação do índice de 9% no valor atual pago como subsídio aos Secretários
Municipais. Diante do contexto, a comissâo entende o substitutivo como tempe§tivo e
obedecendo as formalidades legais, entretanto, quanto ao mérito, opinam na manutençâo
do valor constante no projeto inicial, tendo em vista os seguintes motivos: o subsídio sugerido
no projeto inicial esta dentro dos requisito§ legaís, cumprindo a; Ponderou-se que os valores
atualmente pagos, estão congêlados d€sde 2017, porque inclusive no ano de 2020' a
Legislatura passada não pode modificar o subsídio em razáo da Lei Complemenlar 17312020;
que o índice aplicado de coneção esta dentro da inflação acumulada desde 2017, somado
ao fato de que o valor do subsídio dos secretários de governo municipal Íicará congelado por

todo o mandato de 202512028, pois náo se pode praticar revisão geral anual nesse valor;

AMENT E EDUCA

Ponderou-se também que o valor sugerido ori I êsta na média dos subsídios das cidades

DECISÃO DAS COMISSÔES

»
I(7
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de igual porte, inclusive até menores em sua maioria; Também consignaram que atualmente
existe funcionário de carreira e em comissão, que recebem maiores salários que os subs[dios
dos Secretários, o que é inadmissível, pois inclusive fere a hierarquia; e por Íim, justiÍicaram
que a proposta originária vem no melhor entendimento e encontro a realidade fática do
municÍpio, ao mercado de trabalho e principalmente diante das responsabilidades
pertinentes aos secretários de governo, cuja parte deles, dependendo de sua pasta, fcam à
disposição 24 horas por dia ê possuem grande responsabilidade a exemplo dos Secretários
de Saúde, Segurança, Social, etc, assim estando os valores sugeridos no pÍojeto indicial
dentro dos patamares legais e constitucionais, além do que dentro da realidade orçamentária
decidiram emitir PARECER CoNTRÁRO À APROVAÇÃO DO PRESENTE
SUBSTITUTIVO, OPINANDO PELO SEU ARQUIVAMENTO, com a presença do
Procurador Jurídico desta Casa de Leis, esperando merecer o apoio dos demais pares desta
Casa de Leis.

Monte Azul Paulista; 07 de fevereiro de 2024.
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José PeÍez Canton
Membro

Comissão do Finanças e
Orçamento

Comissão de Educaçáo,
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Presidente
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EtLdo d. Sâo Peulo - Baail

AUTOGRAFO 1902t2024

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.370, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre: Fixa o subsídio dos Secretários Municipais do Município de Monte Azul
Paulista - SP., para o mandato de 202512028, e dá outras providências.

OS VEREADORES DA CÂ L DE MONTE AZUL PAULIST ESTADO DE
LO APROVARAM O SEGUI

ARTIGO 10 - O subsídio dos Secretários Munici pais do Município de Monte Azul Paulista,
Estado de São Paulo, para o mandato de 202512028, fica fixado em R$. 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), observadas as normas e os dispositivos da Constituição Federal e Lei
Complementar no'101/2000 - Responsabilidade Fiscal.

ARTIGO 20 - As despesas com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotação
orçamentária própria, suplementadas se necessário for.

ARTIGO 3'- Esta lei entrará em vigor a partir de 10 de Janeiro de 2025, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de fevereiro de2024.

,a",o r=*gffirAReuEs
Pre6id{nte

JOSÉ P. NTORI
Vice-Presidente

4 /u,
ELIEL PRIOLI
1o Secretário

o
U/



PREFEITURA O MUNICíPIO DE MONTE UL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Artiqo 10 O subsídio dos Secretários
Municipais do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, para
o mandato de 2O2512O28, fica fixado em R$. 7.5oO,OO (sete mil e
quinhentos reais), observadas as normas e os dispositivos da Constituição
Federal e Lei Complementar no 101/2000 - Responsabilidade Fiscal.

ARTIGO 20 - As despesas com a execução da
presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementadas se necessário for.

ARTI o30 Esta lei entrará em vigor a PaÊir
de 10 de Janeiro de 2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre'se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 21 e2024.
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LEI No,2.617, de 21 de Fevereiro de 2024

DISPõE SOBRE: Fixa o subsídio dos SecreÉrios Municípais do Município
de Monte Azul Paulista - SP., para o mandato de 202512028, e dá outras
providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. Prefeito do
Município de Monte Azu! Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições Iegais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e ele gINllISÂ e PROMULGA a seguinte tElIi
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LEI Ne.2,617. de 21 dê Fevereiro de 2024

DTSPOE soBRE: F ixa o
subsídio dos Secretários
Municípals do lltunlcípio de
Montê Azut Pautista - SP.,
para o mandeto de
2025/2028, e dá outras
ptovidências.

MARCELO OTAVIÂI{O DOS SAiilÍOS, Prefeito do
Município de Monte Âzul Paulista, Estado de São
Paulo, no uso dê suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal dê Monte
azul Paulista.sP., aPRovou ê ele saNcloNA e
PROMULGÂ a seguintê tEli

Artioo ts - O subsídio dos Sêcretários Municipais
do Município de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, para o mandato de 2o2512o2a, fica fixado em
Rl. 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais),
observadas as noÍmas e os disposltivos da
Constituiçào Federal ê Lei Complementar ne
101/2000 - Responsabilldade Flscal.

ARTIGo 2e - As despesas com a execuçáo da
presente Lei, correrão por Gonta de dotação
orçamentária própria, suPlementadas se nêcessário
foí.

ARTIGo 3e - Ésta lei entÍará em vlgor a partir de

le dê Janeiro de 2025, rêvogadas as disposições em
contrário.

Registre-se, e
Publique-sê,
Monte Azul Paulista, 2l de Fevereiro de 2024.

MARCELO OTAVIAI{O DOS SAI'TOS
PreÍetto do Munlcíplo

Monte Azul Paulista-SP.

LEI Ne.2.618, de 2l de Fêverêiro de 2024

DISPOE SOBRE: Artera e acrescenta
dispositivos na Lei Municipat ne 2.705,
de 74 de agosto de 2017, que dispôe
sobre a estrutura administrativa do
Poder Executivo do Munlcípio de
Montê Azul Pâulista, e dá outras
providências.

MARCELO OTAVIAIIO DOS SANTOS, PreÍelto do
Município de llonte Azul Paulista, Estado de Sáo
Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista-SP., APROVOU e elê SAI{CIONA e
PROMULGA a sêguintê LEli

Artigo Ie - Ficam criadas 04 (Quatro) vagas do
emprêgo pÚblico eÍetivo de TELEFONISTA no Anexo Xlll -
Quadro Geral Empregos de Provimento Efetivo,
Denominação, Quantidade de Empregos, carga Horária
Semanal, Referência Salarial e Requisitos para Provimento,
constante da Lei Municipal nc 2.105, de 14 de agosto de

20ú.
Artigo 2e - 0 Anexo Xlll da Lei Municipal n! 2.105, de

14 de agosto de 2017, passa a vigorar com a alteração
constante no Anexo Único da pÍesente Lei.

Artigo 3e - As despesas com a execução desta lei
correrão por conta de dotaçôes próprias consignadas no

orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Artioo 4e - Esta Lei entra em vigor na data sua
publicação, revogando-se as disposiçôes em contrário.

Registre-se, e
Publiquê-se.
Monte Azul Paulista, 21 de Fevereiro de 2024.

i4ARCELO OTÂVIANO DOS SAi'TOS
PreÍêito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
A EXO Ú tCO

ÂNEXO X DA LEr MUt{lCrPAL Ne 2,105/17
qUADRO GERÁL EIiPREGOS DE PROVIMENTO

EFETIVO. DEI{OMINACÂO. OUANTIDADE DE

EMPREGOS. CARGA HOúRIA SEMAI{AL.
REFERÊ'{CIA SALARIAL E REOUISÍTOS PARA

PROVIMEl{TO.
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subsídio do Vlce-Preíelto do
Município dê Monte Azut
Paullsta - sP,, para o mandato
de 2025/2028, e dá outras
providências,

MARCELO OTAVIANO DOS SA[{TO5, PreÍeito do
Município dê Monte Azul Paulista, Estâdo de 5ão
Paulo, no uso dê suas atribuiçôês legais,

FAZ SABER, que a Câmara l.lunicipal de Monte
Azul Paulista-SP., APRovoU e ele sAt{cloNA e
PROMULGA a sêguinte LEli

Artigo le - O subsídio do Vicc-preÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, para o mandato de 2O2512O2A, fica fixado em
Ri, 6.500,00 (seis mll e qulnhentos reais),
observadas as normas e os dlspositivos da
Constituiçáo Federal ê Lei Complementar ne
101/2000 - Responsabilldade Fiscal,

ARTIGo 2e - As despesas com a execução da
prêsentê Lêi, correrão por conta de dotação
orçamentária próprla, suplementadas sê necêssárlo
Íor.

ARÍlGo 3e - Esta lei êntrará em vigor a paÍtir de
1e dê ,ânoiro d6 2025, Í6vog.das .s disposiçóes €m
contrário.

Rêgistre-sê, ê
Publique-se.
Montê Azul Paulista, 2l de Fevereiro de 2024,

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Prefêito do Munlcípio

Monte Azul Paulista-SP.
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